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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 873/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001941/2018.
 
RESOLVE:
 
I - Alterar, a pedido, as férias do servidor STEPHANO AUGUSTO DE ARAÚJO CUNHA, Assessor Jurídico, referentes ao exercício
de 2021, anteriormente marcadas para o período de 01 a 15 de junho de 2022, conforme Portaria nº 16/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,
de 06 de janeiro de 2022, publicada no DODPERR nº 386 de 11.01.2022, conforme evento 0325143, a serem usufruídas, a contar de
27 de setembro de 2022.
 
II - Cessa efeitos da Portaria nº 16/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 06 de janeiro de 2022, conforme evento 0325143, quanto à
designação do servidor FLÁVIO DA SILVA FONSECA, para responder cumulativamente como Assessor Jurídico, em substituição
do servidor STÉPHANO AUGUSTO DE ARAÚJO CUNHA, no período de 01 a 15 de junho de 2022.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
OLENO INÁCIO DE MATOS         
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 13 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral em Exercício, em
26/05/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador
0365740 e o código CRC 8AE66CF9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 928/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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Considerando o Processo nº. 001815/2018.
 
RESOLVE:
 
I - Conceder ao Defensor Público Dr. CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, 01 (um) mês de Licença Prêmio por
Assiduidade, referente ao quinquênio de 31.07.2007 a 30.07.2012, a contar de 08 de setembro de 2022.
 
II - Designar a Defensora Pública Drª. CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE para substituir o Defensor Público Dr. CARLOS
FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, 6º Titular da DPE atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante, no período
de 08 de setembro a 07 de outubro de 2022.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
OLENO INÁCIO DE MATOS         
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 25 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral em Exercício, em
26/05/2022, às 14:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador
0365407 e o código CRC 43FD40D3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 932/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 2133/2022/CI-M/CINT, evento 0365765, Teor do Processo Sei nº 001703/2021;
CONSIDERANDO a Lei Nº 439/07, evento 0365782, Teor do Processo Sei nº 000063/2022; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1344, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima (DJE nº 7057 de 22/12/2021, pg.
03-05), evento 0324842;
 
RESOLVE:
 
SUSPENDER o expediente na Defensoria Pública do Município de Caracaraí/RR,  no dia 27 de Maio de 2022, em alusão ao Feriado
do Aniversário do Município de Caracaraí.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Boletim Interno DPE/RR em 27/05/2022 
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OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 26 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral em Exercício, em
26/05/2022, às 15:06, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador
0365894 e o código CRC A99929DC.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 930/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2099/2022/CCAP/DPG, evento 0365322, Teor do Processo Sei 001628/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES e das Servidoras Públicas ANA
CAROLINE DE SANTANA MACEDO e JUCINARA RODRIGUES MENDES  , ao Município do Cantá/RR, no dia 27 de
maio do corrente ano, com o objetivo de realizar reunião com servidores da unidade, e para tratar da assinatura do acordo CAPI-
Cantá, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 26 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral em Exercício, em
26/05/2022, às 12:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código verificador
0365741 e o código CRC 021E23B5.

000022/2022 0365741v3
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